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I – DADOS DE IDENTIFICAÇÃO

	NOME DO CURSO: Curso de Pós-graduação, em nível de especialização, em .............

	ÁREA EXECUTORA: AC....

	CARGA HORÁRIA: 

	NÚMERO DE VAGAS: Mínimo 25 e Máximo 40

	CLIENTELA: Portadores de diploma de curso superior em 

	PROCESSO SELETIVO:

	COORDENADOR DO CURSO: 

	REGIME DE OFERTA: Aulas preferencialmente quinzenais, nas sextas-feiras no período noturno e aos sábados nos períodos matutino e vespertino.

	REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO:
DOCUMENTOS PARA INSCRIÇÃO E MATRÍCULA
· Formulário de inscrição (on line);
· Curriculum Vitae;
· Fotocópia da Carteira de Identidade e do CPF;
· Fotocópia do Diploma do Curso de Graduação;
· Fotocópia do Histórico Escolar do Curso de Graduação;
· Fotocópia da Certidão de Nascimento/Casamento;
· Uma foto 3x4 recente;
· Pagamento da taxa de matrícula.


	GRUPOS E LINHAS DE PESQUISA AO QUAL O PROJETO ESTÁ VINCULADO:

PERÍODO DE INSCRIÇÃO:

PERÍODO DE SELEÇÃO:

	PERÍODO DE MATRÍCULA:

INÍCIO DAS AULAS: 

	PERÍODO PREVISÃO DE ENTRADAS:

FUNDAMENTO LEGAL: Resolução nº 107/CEE/SC/2007 e Resolução nº 74/Consun/2008



	


II – JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DO CURSO

III – OBJETIVOS

IV – COMPONENTES CURRICULARES, CARGA HORÁRIA, CRONOGRAMA, PROFESSORES, 

TITULAÇÃO
 E IES DE ORIGEM

	COMPONENTE CURRICULAR
	HORAS/AULA
	INÍCIO
	TÉRMINO
	PROFESSOR
	TITULAÇÃO
	IES DE ORIGEM

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	CARGA HORÁRIA TOTAL
	


V – AVALIAÇÃO DA APRENDIZAGEM

A avaliação da aprendizagem na pós-graduação lato sensu será expressa pelos seguintes conceitos:

A – Excelente = 9 a 10, com direito a crédito;

B – Bom = 8 a 8,9, com direito a crédito;

C – Regular = 7 a 7,9, com direito a crédito;

D – Insuficiente por aproveitamento = menos de 7, sem direito a crédito;

E – Insuficiente por freqüência, sem direito a crédito.

Para cada conceito “C” obtido em um ou mais componentes curriculares, o aluno deverá compensar com um conceito “A” em outro componente curricular, de tal modo a manter a média global igual ou superior a “B”.

O conceito final de cada componente curricular deverá estar à disposição do aluno em prazo não superior a trinta dias do término dos mesmos.

O aluno poderá requerer revisão das verificações de aprendizagem mediante apresentação de justificativa, em primeira instância, ao professor responsável pelo componete curricular, no prazo de até sete dias após a divulgação do conceito e, não havendo sucesso, em segunda instância, a uma banca constituída por professores da área de concentração do curso, nomeada pela Pró-reitoria Acadêmica.

Alunos reprovados em um ou mais componentes curriculares cursados poderão apresentar, no prazo de até doze meses do término do curso, comprovante de conclusão do(s) mesmo(s) em outros cursos de pós-graduação realizados na Instituição ou fora dela, desde que submetida(s) a processo de aproveitamento, nos termos da presente Resolução.

Para os casos previstos acima, serão produzidos relatórios específicos a serem aprovaods pela Câmara de Ensino, Pesquisa e Extensão. 

VI – MONOGRAFIA OU TRABALHO DE CONCLUSÃO DE CURSO

A monografia ou trabalho de conclusão de curso nos cursos de pós-graduação lato sensu é individual e obrigatória, devendo atender às seguintes condições:

I. Ter cursado componente curricular de metodologia da pesquisa ou de orientação de trabalho de conclusão de curso de, no mínimo, trinta horas-aula; 

II. Ter a aprovação do projeto de pesquisa – monografia ou TCC - pelo respectivo orientador;

III. Estar a temática de pesquisa vinculada a uma das linhas de pesquisa definidas no projeto de curso, atendendo à política institucional para a pesquisa;

IV. Ser a monografia ou trabalho de conclusão de curso resultante de processo de pesquisa que contenha caráter de cientificidade e rigor metodológico;

V. Apresentar relatório científico que comprove originalidade e relevância em termos de resultados;

VI. Apresentar no relatório uma síntese da monografia ou trabalho de conclusão de curso, entre vinte e trinta linhas.

As monografias ou trabalhos de conclusão de curso serão orientadas por professores do curso e/ou, excepcionalmente, e mediante autorização escrita da coordenação, por professor mestre ou doutor não pertencente ao quadro do mesmo.

O aluno deverá formalizar a solicitação de orientação da monografia ou trabalho de conclusão de curso ao coordenador do curso, constando:

I. O título provisório da monografia ou trabalho de conclusão de curso e a linha de pesquisa ao qual se vincula;

II. O nome do professor orientador; 

III. O aceite por escrito do orientador.

O projeto de curso definirá o valor a ser pago por orientação, bem como o número de monografias ou trabalhos de conclusão de curso a serem orientados por professor.

O orientando poderá contar com a co-orientação de professor mestre ou doutor não pertencente ao quadro do curso, com a devida autorização da coordenação.

O orientando poderá solicitar a substituição de orientador mediante apresentação escrita de justificativa à coordenação do curso que, a seu critério, poderá autorizar ou não, sem ônus para a Instituição. 

A avaliação da monografia ou do TCC é de responsabilidade do orientador e será expressa pelos seguintes conceitos:

A – Aprovado/a

B – Refazer no prazo de 60 (sessenta) dias, quando será submetido a uma nova avaliação pelo orientador

C – Reprovado/a

Uma vez aprovada, o aluno obrigar-se-á a apresentar à Instituição uma via da monografia ou do trabalho de conclusão de curso para arquivamento na biblioteca, acompanhada de outra via em meio magnético. 

A monografia ou o trabalho de conclusão de curso corresponderá a sessenta horas-aula, permitindo-se a sua integralização ao montante de horas-aula dos cursos. (ADEQUAR TEXTO DE ACORDO COM A MODALIDADE DE TRABALHO)

VII – ALUNOS ESPECIAIS

Poderão matricular-se em componentes curriculares isolados de cursos de pós-graduação lato sensu candidatos na condição de alunos especiais que atendam às seguintes exigências:

I. Sejam portadores de diploma de curso superior seqüencial ou de graduação;

II. Sejam selecionados por processo previsto no projeto;

III. Assinem contrato de prestação de serviços educacionais com a Instituição;

IV. Cumpram as demais exigências previstas no projeto do curso de origem.

Os alunos especiais se submeterão à avaliação e às demais atividades regulares de cada um dos componentes curriculares cursados. Tais alunos poderão cursar até cinqüenta por cento do total dos créditos previstos no curso. Os alunos especiais poderão passar à condição de alunos regulares do curso em que estiverem matriculados, desde que autorizados pela coordenação do curso. Os alunos especiais que concluírem os componentes curriculares isolados com assiduidade e aproveitamento terão direito a certificado de extensão expedido pela Instituição.

VIII – CERTIFICAÇÃO

A Instituição expedirá certificado de pós-graduação lato sensu a alunos que:

I. Tiverem obtido aproveitamento dos créditos dos componentes curriculares previstos no curso, segundo os critérios de avaliação estabelecidos pela Resokução nº 74/Consun/2008;

II.  Comprovarem freqüência mínima de setenta e cinco por cento por componente curricular nos cursos presenciais;

III. Obtiverem, no mínimo, a média “B” no conjunto dos componentes curriculares exigidos para a integralização do curso;

IV. Obtiverem a aprovação da monografia ou do trabalho de conclusão de curso

Alunos que não integralizarem a totalidade dos créditos previstos no curso terão direito a certificado de extensão.

Os certificados de pós-graduação lato sensu somente serão expedidos após a aprovação do relatório do curso pela Câmara de Ensino, Pesquisa e Extensão do Conselho Universitário.

Os certificados de conclusão de cursos de pós-graduação lato sensu devem mencionar a área do conhecimento do curso e ser acompanhados do respectivo histórico escolar, do qual devem constar, obrigatoriamente:

I. Relação dos componentes curriculares, carga horária, conceito obtido pelo aluno, nome e qualificação dos professores por eles responsáveis;

II. Período em que o curso foi realizado e a sua duração total, em horas de efetivo trabalho acadêmico;

III. Tìtulo da monografia ou trabalho de conclusão do curso e conceito obtido;

IV. Declaração da Instituição de que o curso cumpriu todas as disposições da Resolução 107/CEE/2007;

V. Citação do ato legal de credenciamento da Instituição.

Os certificados de cursos de pó-sgraduação lato sensu, em nível de especialização, serão registrados pela Instituição e assinados eplo Reitor, ou por seu delegado. 

IX – EMENTÁRIO DAS DISCIPLINAS E RESPECTIVAS FONTES

	DISCIPLINA
: 



	EMENTÁRIO:



	BIBLIOGRAFIA:




	DISCIPLINA: 



	EMENTÁRIO:



	BIBLIOGRAFIA: 




X – REFERENCIAL A SER ADQUIRIDO

XI – ORÇAMENTO

ANEXOS

ANEXO I – Comprovação da maior titulação do corpo docente e do coordenador do curso
.

ANEXO II – Solicitação de credenciamento de docente (quando necessário).

ANEXO III – Cópia da ata do colegiado de curso informando conhecimento do projeto.
�	 Art. 16 - A titulação para o exercício do magistério em cursos de especialização é a de ser o docente portador do título de mestre ou doutro, admitida a presença no corpo docente do curso de até 30% (trinta por cento) de portadores do titulo de especialista, que comprovem experiência profissional ou produção intelectual técnica ou científica relacionada com o componente curricular (Resolução nº 74/Consun/2008)


�	 Capítulo VII da Resolução nº 74/Consun/2008


�	 Capítulo VIII da Resolução nº 74/Consun/2008


�	 Capítulo IV da Resolução nº 74/Consun/2008


�	 Capítulo IX da Resolução nº 74/Consun/2008


�	 Seguir a seqüência especificada no item IV;


�	 Um quadro para cada disciplina.


�	 Caso não haja necessidade de aquisição de acervo ao curso, é preciso justificar no Projeto.


�	 O orçamento deverá vir com a assinatura do Vice-Reitor de Campus ou do Contador.


�	 Seguir a seqüência especificada no item V.






